Indicação nº     1243         de 2002.

Dentre as principais preocupações que afligem o povo paulista, destaca-se, fora de dúvida, a questão da saúde.

A saúde pública, para o seu desenvolvimento, demanda iniciativas que, além da construção de unidades hospitalares e contratação de profissionais, preconizem a efetiva modernização das estruturas administrativas vigentes.

Ao longo de décadas, a Cirurgia Experimental do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual – Hospital do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira” – tem  demostrado sua especial vocação para o desenvolvimento dos procedimentos cirúrgicos em nosso país.

O trabalho efetivado por seus responsáveis tem merecido elogios dos principais segmentos do meio médico. Ocorre que sua atual formatação administrativa, enquanto mero setor, tem ocasionado a limitação de suas potencialidades em prejuízo do desenvolvimento técnico-científico esperado por todos. 

Erigir a Cirurgia Experimental do Instituto de Assistência Médica do Hospital do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira” - à categoria de Serviço, em substituição a sua atual condição de Setor, é medida urgente que se impõe, permitindo que se constitua um Centro de Aprimoramento Médico capaz de manter o corpo clínico do Hospital do Servidor Público Estadual e de outras unidades permanentemente atualizado e credenciado para transferir ensinamentos em benefício do atendimento dos doentes e da coletividade.

Os documentos abojados à presente permitem conhecimento mais aprofundado dos legítimos motivos que fundamentam a presente iniciativa.

Indico, ante o exposto, com fundamento no art. 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias, como a edição de DECRETO, visando erigir a Cirurgia Experimental do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual – Hospital do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira” - à categoria de SERVIÇO DE CIRURGIA EXPERIMENTAL, em substituição a sua atual condição de Setor.

Sala das Sessões, em

Deputado CICERO DE FREITAS

PTB
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